LEI  Nº 2.682, DE 30 DE OUTUBRO DE 2006

Dispõe sobre a dispensa da parada dos ônibus urbanos nos pontos normais de embarque e desembarque  de passageiros para embarque e desembarque de portadores de necessidades  especiais.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Os ônibus coletivos urbanos do Município de Timóteo não precisarão, para embarque e desembarque de passageiros portadores de necessidades especiais, obedecer às paradas obrigatórias dos pontos, preestabelecidas.  

Art. 2º. Os ônibus poderão parar, para embarque e desembarque dos passageiros a que se refere o artigo anterior, nos locais indicados por estes, desde que respeitado o itinerário original da linha, observando-se as normas constantes do Código Nacional de Trânsito.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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